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“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ”

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES


PROJETO DE LEI Nº_______


           DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
INSTITUI A “SEMANA DE COMBATE A DEPRESSÃO” NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
AO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:
L E I:
Art. 1º - Fica instituída, no Município de Boa Vista, a "Semana de Combate a Depressão” nas Instituições de Ensino, destinada à promoção de ações educativas voltadas para o bem-estar emocional e o combate ao estigma relacionado à saúde mental.
§ 1º A “Semana de Combate a Depressão” nas Instituições de Ensino fica incluída no Calendário Oficial do Município de Boa Vista.
§ 2º A “Semana de Combate a Depressão” nas Instituições de Ensino será realizada anualmente, na semana do dia 10 de outubro, em conformidade com o Dia Mundial da Saúde Mental.
Art.  2º - São objetivos da campanha:
I - Promover debates por meio de palestras, seminários e atividades educativas para sensibilizar a comunidade escolar sobre questões relacionadas à saúde mental.
II – Facilitar a implementação de atividades escolares que ensinem métodos de identificação de problemas emocionais, incluindo a depressão, e estratégias de cuidado e apoio.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Plenário Estácio Pereira de Mello – Boa Vista/RR, 09 de outubro de 2023
_______________________________

MANOEL NEVES DE MACEDO

- Vereador/Republicanos
JUSTIFICATIVA
Este projeto de lei é fundamentado na preocupação com a crescente incidência de depressão e suicídio, especialmente entre os jovens em Boa Vista. Em 2021, Roraima ocupou a lamentável quinta posição entre os estados brasileiros com o maior número de casos de suicídio. Esses dados alarmantes indicam uma necessidade urgente de intervenção e conscientização.
A "Semana de Combate à Depressão" é uma resposta direta a essas estatísticas preocupantes, fornecendo informações, recursos e apoio para prevenir casos graves e reduzir o risco de suicídio. Além disso, a inclusão de atividades educativas nas escolas ajudará os jovens a entender e gerenciar melhor sua saúde mental.
Portanto, este projeto se torna imperativo para sensibilizar a população sobre a depressão, a identificação precoce e a prevenção do suicídio, especialmente diante da preocupante posição de Roraima nos índices de suicídio em 2021.
Considerando a relevância desta proposição, submete à apreciação dos nobres parlamentares e roga pela aprovação do presente projeto de Lei.
Plenário Estácio Pereira de Mello – Boa Vista/RR, 09 de outubro de 2023.
__________________________________

MANOEL NEVES DE MACEDO
- Vereador/Republicanos-
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